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Estado de São Paulo 

LEI NÚMERO 2.009/97 DE 17 DE MARÇO DE 1.997. 

GOVERNO COMUNITÁRIO DE UCHOA 

Altera a Lei Municipal NQ 1.616 de 16 de 

outubro de 1.990, e dá outras providên -

cias. 

Sr. CELSO AUGUSTO BIROLLI, Prefeito Municipal de 

Uchoa, estado de São Paulo, usando de suas atribuições lega­

is, 

FAZ SABER, que a Cãmara municipal aprova e ele/ 

sanciona e promulga a seguinte Lei: 

ARTIGO lQ - O artigo 6Q da Lei Municipal NQ 1616 

de 16/10/90, passa a ter a seguinte redação: 

"ARTIGO 6Q - A " 
I - 0,25% (zero vinte e cinco), aos preços dos 

serviços de diversões públicas, previstos no ítem 60, da Lis 

ta de Serviços; 

II - 0,25% (zero vinte e cinco), aos preços dos 

serviços de execução de obras de construção civil e de obras 

hidráulicas, previstas nos ítens 32 e 34 da listá de servi -

ços; 

III - 0,25% (zero vinte e cinco), aos preços dos 

demais serviços do artigo 19, excluídos os casos em que o im­

posto é calculado como dispõe os parágrafos seguintes. 

§ 1 Q - Os .... 

ARTIGO 2Q - Fica criado o parágrafo 4Q do artigo 

6Q da Lei NQ 1.616 de 16/10/90, com a seguinte redação. 

§ 4Q - As firmas prestadoras de serviços que ti­

verem em seu quadro funcional, devidamente registrados, 5 ( / 

cinco) ou mais funcionários, estarão isentas do imposto espe­

cificado nesta Lei. 

ARTIGO 3Q - Esta Lei entrará em vigor, na data/ 
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GOVERNO COMUNITÁRIO DE UCHOA 

da sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em 

especial à Lei Nº 1.616 de 16 de outubro de 1.990. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE. 

Prefeitura Municipal de Uchoa, aos 17 dias domes 

de março do ano de 1.997. 

/~ 
~~USTO BIROLLI 

PREFEITO MUNICIPAL 

Publicado nesta secre aria, por afixação, regis­

trado em livro próprio de Leis. 

Sec. inanceiro 
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